EMENDA Nº 2, DE 29 DE JUNHO DE 1992,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Revoga incisos do artigo 24 e parágrafos do artigo 136, da Lei de Organização Municipal de Timóteo.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:




Art. 1º - Ficam revogados os incisos X, XVI e XVII, do artigo 24, da Lei de Organização Municipal de Timóteo.

Art. 2º - Ficam revogados os parágrafos 1º e 2º, do artigo 136, da Lei de Organização Municipal de Timóteo.

Art. 3º - Esta Emenda à Lei de Organização Municipal de Timóteo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de junho de 1992 

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jair Eduardo Ribeiro

Vice-Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

José Edson Guimarães

2º Secretário

